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LEITURA NA 9E§5ÂO

Estado de Mato Grosso
PREFETTURA MUNICIPAL DE CACERES

Oficio no 0l 2312021-GPIPMC Cáceres - MT, 25 de

A Sr.ra Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Cârnara Municipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

IdentiÍlcação lnterna: Mernorando 5.405/2021. de l5/0212021

Senhor Presidente:

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Corte o Projeto de Lei no

008, de 16 de fevereiro de 2021, que Dispõe sobre autorização para abertura de

Crédito Adicional Especial em.favor da Secretaria Municipal de Educação e dá

outras providêncl'as, acofflpanhado de respectiva MensagefiI, em anexo.

Pela irnportância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberern e aprovem-no, nos termos do Regirnento

Interno dessa Casa, err caráter de urgência urgentíssima, devidamente

justificado no teor da Mensagern.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideração,

extensivo aos seus nobres Pares.
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n" 0123/2021-GP/PMC - fls. 02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei no 008. de 16 de fevereiro de 2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da CàmaraMunicipal de Cáceres, Mato Grosso:

Senhores Vereadores:

Temos a honra de encamiúar à elevada deliberação dessa Nobre

Câmara Municipal, o Projeto de Lei no 008, de 16 de fevereiro 2021, que Dispõe

sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Educação e dá outras providênclas, apenso'

Trata-se de Projeto de Lei oriundo de pedido formulado pela

Assessoria Técnica I da Secretaria Municipal Especial de Assuntos Estratégicos,

através do Memorando n" 5.40512021.

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento,

compreende o valor de R$ 4.415,94 (quatro mil quatrocentos e quinze reais e

noventa e quatro centavos), a ser coberto mediante o superávit financeiro apurado

em balanço patrimonial do exercício de2020.

O referido Projeto de Lei tem por finalidade dar suporte orçamentário

à devolução do saldo remanescente, no valor retro mencionado, do Convênio no

l43}l2}l7 - SEDUC, celebrado entre o Govemo do Estado de Mato Grosso,

através da Secretaria de Estado de Educação, e o Município de Cáceres - MT, que

tem por objeto a Reforma da Escola Municipal Marechal Rondon, localizada no

Destacamento Corixa, zofia rural de Cáceres'

A título de esclarecimento, informamos que o Orçamento de 2021 náo

contempla a devolução do recurso em tela. Dessa forma, o mencionado recurso

configura como suPerávit.

Justifica-se o pedido de apreciação em carâter de urgência

urgentíssima, pela necessidade de reallzaçáo de prestação de contas do Convênio no

l43}l2}l7 - SEDUC, que, via de regra, hâprazo a cumprir' Portanto, é urgente que

resolvamos a parte contábil, visto que somente depois da aprovação do PL n"081
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Oflcio n" 0123/2021-GP/PMC - Í]s.03

2021, é que poderemos efetuar a devolução do recurso em apreço e realizar a

necessária e imprescindível prestação de contas, ainda em tempo hábil, evitando-se,

assim, as penalidades decorrentes do não cumprimento dos termos conveniados'

para instrução do presente, visando subsidiar a análise dos nobres

vereadores, encatninhamos a seguinte document ação, fotocópias apensas :

3. Disponibilidade financeira;

4. euadro do Superávit/Déficit Financeiro Apurado em Balanço Patrimonial -

Anexo 14 D.

Ante a importância da matéria, devidarnente justificada, solicitarnos

a Vossa Excelência e demais vereadores que deliberem e aprovem o Projeto de

Lei no OOS:2OZ| em caráter de urgência urgentíssima, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta

consideração.
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITUnl MUNICIPAL on cÁcnRns
pRocuRADoRIA GERAL oo wluNIcÍplo

"Dispõe sobre autorizaçáo para abertura tle Crédito

Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal

tle Etlucação e dá outras providências' "

A pREFBITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerro-

gativas que lhe são estabelecidas pelo Artigo 74, Inciso IV, cla Lei Orgânica Municipal. faz saber qtte a

Câmara Municipal de Cáceres-MT. aprovará e eu sancionarei a seguirrte Lei:

Art. 1,, Fica aberto. rro orçamento vigente, Crédito Adicional Especial tro valor de R$ 4.415.94 (quatro

mil quatrocentos e quinze reais e novellta e qttatro centavos)'

Art.2,,O Créclito preconizado r1o art. lo desta Lei destinar-se-á especificamente a possibilitar cobrir

clespesas da secretaria Municipal cle Educação, pela inclusão de categoria econômica' grupo de tratrtreza

de clespesa. modalidade de aplicação, elementos de despesas. fonte de recursos e terão as seguintes

características financeiras e funciottal-programáticas:

Art. 30 Os recursos necessários à abeftura do crédito de qtte trata o aft. la serão cobertos coln o superávit

finauceiro apurado enr balanço patrinronial clo exercício anterior.

Art. 4. O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.916' de 23 de dezembro de 2020-

t,OAlZO2l. Lei no Z.9t5.de 23 de dezembro de 202õ-lOOl2O2l e Lei tt"2'618' de l9 de dezernbro de

2017 -PP Al20 I 8-202 I e suas alterações'

Art. 50 Esta Lei entrará enr vigor na data de sua publicação'

Cáceres/MT, em l6 de fevereiro de 2021 '

ANTÔNI,{ E'N-Ê"LIsaRATo DIAs

Prefei uniciphl tle Cilceres

PROJETO DE LEI N" 008 DE l(r DE FEvERIllltO DE 2021 
-

n*"ià"iii.J rJ tis - crp-2a 200 000 FonciFAX:(065) 3223-lele

Bairro Jârdilll Celcste - Cáccres - Malo Grosso'

07 . SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
02 - COORDENA O MUNICIPAL DE EDUCA o
12-EdFunção:

361 - Ensino Fundamental

1OO4 - EDUCA O MUNICIPAL
i O DE UNIDADES

ESCOLARES - BF
Pro.l/Atividade:

Valor R$Fonte de Recursos

2.605.13il) tx,,lait rr.ctu..rtt vi*'t't,rctos Destinados à tlducação
4.4.90.93 I nclcrtizaçt)cs c Rcstituiçtics

(325) Ir"'*,.\ R*r.*- Vi'*údos l)cstinados à liducaçiio

( rcn(l imortto clc aPl icaçtio)
4 .l..rut)3 l t,rr'lc" izaçircs c Ilcstituiçircs

| .779.7 5
(301 ) R...itR...itn r.1. Itnpostos c clc 

'l-ransllrôncias dc lmpostos
+.+.q0.9: Indcnizaçõcs c l{cstituiçt)cs





PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
Avenida Brasil. I 19 - Jardim Celeste

03214145/0001-83 Exercicio: 202'l

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DtA',t5lo2l2021

Page 1

UG RECURSO BANCO CoNÍA DET. F.lduF.GÍu F.cód V.Gru V.cód DESCRIçÃO PLANO TCE
ULi REUUKSU DANLV VVITIÀ

2 pM oACERES EM MA c.E.F 71041-s 4 o g 25 2oo 0oo PMCACERESÉMMALRoNDoN l'l111o2oo0o coNTAÚNlcA(F)
r i r. {<^ôô^^ ôrrreÀs Àpr rcacóFs FINÂN(
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71041-5 I O 3 01 2OO 000 PM oÀCERES ÉM MAL RONDON

I,I,I,I 15o99OO OUTRÂS APLICAÇÓES FINÂN(

1't'1 1 lO2OOOO CONrÀ ÚNICA (F)

TOTAL GERAL

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS

PREFEITA IVUNCIPAL DE CACERES

CÁCERES, 1 5 de fevereiro de 2021

anr.raLoo oorlrzEre rnllor
SECRETÁRIO DE FINANÇAS

ADAS ALEXANDRE RODRIGUÉS
TESOUREIRO





PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
ANEXO l4 - B^LANÇO PATRIMONIAI,

D) QUADRO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO ÂPUR^DO NO BALANÇO PATRIMONIAL

Dezcrnbro(3 I /l 2/2020)
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CÁCERES
ANEXO l4 - BAL^NÇO PA'I'RIMONIAL

D) QUADRO DO SUPERÁVrI/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BÂLANÇO PATRIMONIAL

Dczernbro(3 I /l 2/2020)
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^Nttxo 
t4c - B^L^NÇO PÂTRItvtoNlAl

DEivIoNSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFTCIT l-tNANCEilTO APURADO NO BALANÇO pAl'RIMONTAL

PI]RIODO 5de5

I
NoT,\ EXPLIC,4TIVA

Nota Explicativa referente as fontes "32 e 90" negativas no demonstrativo de Superavit.

Asfontesderecursos"32e90",sãooriginadasdeOperaçãodeCréditojuntoaoBancodoBrasil e CaixaEconômicaFederal,ondeafonte"32"íoi efetuada
a operaqão de crédito iunto ao Banco do Brasil para aquisição de ônibus - Contrato no 09í/20 com Man Latin e a fonte "90", íoi efetuada a operação de
credito iunto a Caixa Econômica para financiamento da construçáo de Usina Minigerador Fotovoltáica, contrtato no 0526907-DVo:03. Por se tratar de
operaçáo de Crédito, o município repassa o processo dê mediçóes juntamente com a nota fiscal a Caixa econômica, onde a mesma efetua o referido
pagamento, tanto das medições quanto da aquisição dos ônibus. Assim que é efetuado o devido pagamento pela Caixa Econômica, e efetuado o
langamento de uma receita e de baixa do referido debito na contatabilidade do município. Diante do exposto, informo que as referidas fontes possui
disponibilidade Íinanceira para cobrir as despesas efetuadas nas referidas fontes de recursos.
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂwt^Lnl MUNICIPAL DE cÁcnnns

Parecer n" 085/2021

Referência: Processo n" 69112021

Assunto: Projeto de Lei no 008, de l6 de fevereiro de202l

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I - RELATÓRIO:

O Projeto de Lei no 008, de

autorizagão para abertura de Crédito Adicional

de Educação e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias'

dispondo sobre a abertura de crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal

de Educação e dá outras providências.

O artigo 1o,

adicional especial no valor de

noventa e quatro centavos).

prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito

I

16 de fevereiro de 2021, dispõe sobre a

Especial em favor da Secretaria Municipal

h

tro' Cáceres/MT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) lZZl-tlOi-" 
- 

;-;,. (OSl 3223-6862 site: www'camaracaceres'mt'gov'br





ESTADO DE MATO GROSSO

cÂna,qna MUNICIPAL DE cÁcEnrs

Segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo 1o, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municipal de Educação, e, conforme exposição justificada

na mensagem encaminhada a esta Casa de Leis, os recursos serão destinados à devolugão do

saldo remanescente, no valor retro mencionado, do Convênio no 1.43012017 - SEDUC,

celebrado entre o Governo do Estado de Mato Grosso, através da Secretaria de Estado de

Educação, e o Município de Cáceres - MT, que tem por objeto a Reforma da Escola

Municipal Marechal Rondon, localizada no Destacamento Corixa, zona rural de Cáceres.

Foi informado ainda que o Orçamento de 2021não contempla a devolução

do recurso em tela. Dessa forma, o mencionado recurso configura como superávit financeiro.

Justificou-se o pedido de apreciação em caráter de urgência, urgentíssima,

pela necessidade de realização de prestação de contas do Convênio no I .43012017 - SEDUC,

que, via de regra, há um prazo a se cumprir.

O projeto de lei veio acompaúado ainda, dos documentos relacionados ao

valor solicitado.

Por sua vez, o artigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior

serão cobertos com recursos do

exercício anterior.

É cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditot{

adicionais especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios 
/ \

estabelecidos nos artigos 165 a 169 daConstituição Federal e 40 a 46 da Lei no 4.32011964 

I
Os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessario a "l

r uwvvrosrv s 
l)

análise do presente projeto de lei: N \"

\,wW
rio, centro' Cáceres/MT - CEP: 78'200-000- 
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂru,q.nA, MUNICIPAL DE cÁcnnns

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computa-

das ou insuJicientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os destinados a re/ôrço de dotação orçamentária;

II - especiais, os destinados a despesas para as quais ndo haia dotaçdo or-

çamentdria específica;

III - extraordinórios, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em

caso de guerra, comoçõo intestina ou calamidade pública.

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e

abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da exis-

tência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de

e xp o s i ç ã o j u s t i/i c at iv a. üeto rejeitado no DOU. de 5.5.1964.)

§ 1" Consideram-se recursos paro o Jim deste artigo, desde que não com-

prometidos: Ueto rejeitado no DOU. de 5.5.19641

I - o supertívit ftnanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício

anterior; Ueto r?ieitaclo no DOU, de 5.5.1964)

II - os provenientes de excesso de arrecadação; Ueto reíeitado no

DOU, de 5.5.1964.t

III - os resultantes de anulaçdo parcial ou total de dotações orçamentárias

ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; (Veto reieitado no

DOU. de 5.5.1964.t

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que iuridica-

mente possibilite ao poder executivo realiza-las.

DOU, de 5.5.19641

Ueto reieitado no

§ 2o Entende-se por superdvit /inanceiro a diferença positiva entre o ativo

financeiro e o passivo /inanceiro, coniugando-se, ainda, os saldos dos

créditos adicionais transferidos e os operações de credito a eles vincula-

das. (Veto rejeitado no DOU. de 5..5.1964.t

§ 3o Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, , V'
saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a atecadação/ 

-

J

Rr" C.r"*t J*é Dulce .rqui* Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
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prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercí-

cio. (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.19641 (Vide Lei n"

6.343, de 19761

§ 4" Para o /im de apurar os recursos utilizdveis, provenientes de excesso

de arrecadaçdo, deduzir-se-a a importôncia dos créditos extraordinários

abertos no exercício. (Veto reieitado no DOU. de 5.5.1964\

Art. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder

Executivo, que dêles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 45. Os uéditos adicionais terdo vigência adstrita ao exercício Jinancei-

ro em que forem abertos, salvo expressa disposiçdo legal em contrário,

quanto aos especiais e extraordinários.

Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importôncia, a espécie

do mesmo e a classificação da despesa, até onde Jôr possível.

Portanto, o artigo 43, § 2', da Lei 4.320164, prevê que entende-se por

superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro,

conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de credito

a eles vinculadas.

Em seguida foi solicitado parecer técnico do Contador desta Casa de Leis,

para que analisasse, com a precisão necessária, se os dados informados pela Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com a,

Constituição Federal.

No referido parecer do Contador desta Câmara Municipal, foi i

que o valor e fonte apresentados estão em conformidade com a Lei Federal no 4.320/64 e

com os demais ditames legais p constitucionais.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima

voto pela constitucionalidade e legqlidade do Projeto de Lei no 008, de 16 de fevereiro de

2021.

ralosório,centro,Cáceres/MT-CEP:78.200.000
Fone:(65)3223-1707,Fax(65)3223.6862site:www'camaracaceres.mt.gov.br
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cÂMan^q, MUNICIPAL DE cÁcnnns

tII - o^q, onclsÃo oa covussÃo:

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompaúa o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de

Lei no 008, de 16 de fevereiro de 2021.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciagão Plenária.

Sala das Sessões, 08 de marçq de

PRESIDENTE

/r4
Júííor

REÉATOR
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Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov'br

MEMBRO

'rw





c,Â§E!§o

i'*sH'i
3#t'\#Él

ESTADO OiO PTI,TO GROSSO

CÂANNI MUNICIPAL DE CÁCNNNS

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E PUINEJAMENTO

coutssÃo »r ncoNouu. uNlNÇls n pr,aNnlnranxto

Parecer n.'4212021.

Assunto: Projeto de Lei no 008, de 16 de fevereiro de202l.

Interessado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres.

Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I - DO RELATÓRIO

Trata-se do projeto de Lei n" 008, de 16 de fevereiro de202l, que dispõe sobre

autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de

Educação e dá outras providências, acompaúado de respectiva Mensagem'

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR

Neste momento analisamos o Projeto de Lei no 008, de 16 de fevereiro de202l,

que dispõe sobre auto rizaçáo para abertura de crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Educação e dá outras providências. \1
Primeiramente, o presente Projeto de Lei, é de competência da Comissão de Nt\

Economia, Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos que

concorTam para aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita pública, inclusive os

assuntos de competência de outras comissões;

Vejamos a fundamentação legal:

ntro' Cáceres/MT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) lzzl-tloi--' rax (osl 3223-6g62 site: www,camaracaceres.mt.gov'br
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cÂru,lnl M(INICIPAL DE cÁcnngs
copttssÃo DE ECoNoMIA, FINANÇAS E PI-ANEJAMENTo

Artigo 39. À Comissão de Economia, Finanças e

Planejamento compete opinar sobre:

I - proposições e assuntos relativos ao planejamento

municipal;
II - projetos de leis sobre Plano Plurianual, Diretrizes

Orçamentárias e Orçamento Anual do município;
III - proposições e assuntos que concorram para
aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita
pública. inclusive os assuntos de competência de outras
comissões:
(...)

Trata-se de Projeto de Lei oriundo de pedido formulado pela Assessoria

Técnica I da Secretaria Municipal Especial de Assuntos Estratégicos, por meio do

Memorando no 5.405/2021.

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento,

compreende o valor de RS 4.415,94 (quatro mil quatrocentos e quinze reais e noventa e

quatro centavos), a ser coberto mediante o superávit financeiro apurado em balanço

patrimonial do exercício de2020.

O referido Projeto de Lei tem por finalidade dar suporte orçamentrírio à

devolução do saldo remanescente, no valor retro mencionado, do Convênio no 143012017 -

SEDUC, celebrado entre o Governo do Estado de Mato Grosso, através da Secretaria de

Estado de Educação, e o Município de Cáceres - MT, que tem por objeto a Reforma da

Escola Municipal Marechal Rondon, localizada no Destacamento Corixa, zona rural de

Cáceres.

Ainda é informado a essa Comissão a título de esclarecimento, o Orçamento

de 2021não contempla a devolução do recurso em tela. Dessa forma, o mencionado recurso \,
configura como superávit. N

Em relação a fonte de custeio necessária para fundamentar o presente 7 \
projeto de lei, vem previsto no projeto de lei, que há previsão na Lei Orqamentaria

Anual decorrente superávit financeiro apurado em balango patrimonial do exercício de 2020.

Assim, inferimos há previsão de fonte de custeio para a regularidade da

proposição do ponto de vista financeiro.

Rua Coronel José Dulce ttqrin'*otn u nua Generat OsÓrio, centro, CácereyMT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt'gov'br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂanne MUNICIPAL DE cÁconns
covttssÃo DE ECoNoMIA, FINANÇAS E zLANEJAMENT0

Dessa maneira, o relator, Luiz Landim, baseando-se nos fundamentos acima

citados,votapelaaprovaçãodoProjeto de Lei n.o 008, de l6 de fevereiro de 2021.

III . DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompanha o voto

do relator, votando pela aprovação do Projeto de Lei n.o 008, de 16 de fevereiro de

202t.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária desta

Casa de Leis.

Sala das Sessões, 03 de março de202l.

Rua Coronel José Dulce .rquin'u *, a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres'mt.gov.br
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Parecer Contábil

Parecer 0712021,

Referência: Protocolo 69 I 12021

Assunto: Projeto de Lei no 08, 16 de fevereiro de202l

Autor: Executivo Municipal de Cáceres.

Assinado por: Prefeito de Cáceres.

Trata-se da análise de Projeto de Lei no 08, de 16 de fevereiro de 2021, que dispõe

autorização para abertura de crédito especial no valor R$ 4.415,94 (quatro mil quatrocentos e

quinze reais e noventa e quatro centavos) em favor da secretaria Municipal de Educação e dá

outras providências;

II. DA FUNDAMENTACÃO

A abertura de crédito adicional suplementar e especial depende de prévia

autorização legislativa, por força do princípio da legalidade das despesas previsto no art. 167,

inciso V da CF, in verbis:

Art. 167. São vedados:

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia

autorização legislativa e sem indicação dos recursos coÍrespondentes.

q
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuene MUNIcIPAL DE cÁcpnps

Créditos adicionais são autorizações de despesas não computadas ou insuficientemente

dotadas na Lei de Orçamento (Lei n' 4.320164, art. 40). Assim, permitem o reforço e a abertura

de novas dotações para ajustar o orçamento aos objetivos a serem atingidos pelo Governo.

São três as modalidades de créditos adicionais:

Suplementar - destinado ao reforço de dotação orçamentária (art. 167, incisos

V e VI da CF/88; art. 165, incisos V e VI da CE/89; art.41, inciso I da Lei

Federal n" 4.320164);

Especial - destinado a despesas para as quais não haja dotação orçamentária

específica (art. 167, incisos I, V, VI e parágrafo 2' da CFl88; art. 165, incisos

I, V, VI e parâgrafo2' daCE1S9; art.41, inciso II da Lei Federal n" 4.320164);

Extraordinário - destinado a despesas imprevisíveis e urgentes, como as

decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública (art. 167,

parágrafos 2o e 3o da CF/88; art. 165, parágrafos 2o e 3o da CE/89; arl. 41, inciso

III da Lei Federal n' 4.320164).

A abertura dos crédito suplementar e especial, além de ser precedida de exposição

justificativa, depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa (Lei

Federal n" 4.320164, art. 43).

Consideram-se recursos para o fim do artigo 43, desde que não comprometidos,

aqueles descritos no seu parágrafo I o, incisos de I a IV:

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

II - os provenientes de excesso de arrecadaçáo;

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de

créditos adicionais, autorizados em lei; e

IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente

possibilite ao Poder Executivo realizá-las.

Para avaliar a abertura deste crédito adicional especial analisamos os seguintes

documentos, todos em anexo a este projeto de lei:

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
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Comprovante de Disponibilidade Financeira;

Anexo 14 do balanço Patrimonial exercício 2020 (demonstrando a fonte do

recurso)

III. DA CONCLUSÃO

Sendo assim, para fins de abertura de crédito adicional especial por superávit

financeiro no exercício anterior, os valores solicitados estão perfeitamente comprovados nos

demonstrativos supracitados.

É o parecer,

Cáceres, 02 de março de202l

Contador da Câmara Municipal de Cáceres
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